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ADENDA AO CONTRATO INTERADMINISTRATIVO PARA A PARTILHA DE COMPETÊNCIAS 

ENTRE AUTORIDADES DE TRANSPORTES DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE 

DE PASSAGEIRO INTER-REGIONAL 

3ª ADENDA 

Entre: 

Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo (adiante designada abreviadamente por 

CIMT), pessoa coletiva n.º 502106506 com sede no Convento de São Francisco, 

Apartado 4, 2304-909 Tomar, aqui representada por Anabela Gaspar de Freitas, na 

qualidade de Presidente do Conselho Intermunicipal, com poderes para o ato, e 

em execução da deliberação do Conselho Intermunicipal da CIMT datada de 

20.07.2023, adiante designada como Primeiro Outorgante 

e 

Comunidade Intermunicipal da Lezíria do Tejo (adiante designada abreviadamente 

por CIMLT), com sede na Quinta das Cegonhas, Apartado 577, 2001-907 Santarém, 

pessoa coletiva n.º 508787033 aqui representada por Pedro Miguel César Ribeiro, 

na qualidade de Presidente do Conselho Intermunicipal, com poderes para o ato, 

e em execução da deliberação do Conselho Intermunicipal da CIMLT datada de 

24.08.2023, adiante designada como Segundo Outorgante 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 Em 01 de maio de 2019, foi assinado o Contrato Interadministrativo para 

a Partilha de Competências de Autoridade de Transportes do Serviço Público 

de Transporte de Passageiros Inter-Regional entre o primeiro e o segundo 

Outorgantes, cujo objeto era a partilha das competências de Autoridade de 

Transporte do Serviço Público de Transporte de Passageiros Inter-regional 

entre as CIM´s signatárias, e definição das respetivas condições de 

partilha, sobre os serviços/linhas em causa. 

 Em 18 de dezembro de 2020 foi assinada a Primeira Adenda ao Contrato 

Interadministrativo que, no essencial, prorrogou os descontos no referido 

contrato. 

 Em 22 de junho de 2022 foi assinada a Segunda Adenda ao Contrato 

Interadministrativo que, aprovou o aumento dos descontos nos passes 

rodoviários na área geográfica da CIMLT, com implicação no valor suportado 

por cada Autoridade de Transportes.  
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 Os outorgantes, cientes da importância da continuidade da partilha de 

competências face ao benefício que a mesma reveste para a população que 

utiliza os transportes públicos de passageiros nos modos rodoviário e 

ferroviário, pretendem prorrogar os descontos do referido contrato. 

 A CIMT, deliberou em 20.07.2023 o aumento dos descontos nos passes 

rodoviários em vigor na respetiva área geográfica, passando de 40% para 

50% de desconto, a partir do dia 1 de setembro de 2023.  

 

É, assim, celebrada adenda ao referido Contrato Interadministrativo, 

consubstanciada pelas seguintes alterações: 

 

Cláusula 1ª 

A Cláusula 11ª do Contrato passa a ter a seguinte redação: 

1. (…) 

2. Relativamente aos serviços inter-regionais de transporte rodoviário 

coletivo de passageiros, o desconto a aplicar é de 50% nas assinaturas de 

linha (normal e 4_18/Sub23). Para efeitos da compensação financeira aos 

Operadores, acorda-se que o desconto PART de 50% é suportado por cada uma 

das Autoridades de Transporte da seguinte forma: 30% a suportar pela CIM 

Médio Tejo e 20% a suportar pela CIMLT. 

3. (…) 

4. (…) 

Cláusula 2ª 

Em tudo o mais, vigora o estipulado no contrato inicial e nas Adendas 

anteriores. 

Cláusula 3ª 

A presente adenda produz efeitos a partir do dia 1 de setembro de 2023. 

 

A Presidente da CIMT 

 

______________________________ 

(Anabela Gaspar de Freitas) 

O Presidente da CIMLT 

 

______________________________ 

 (Pedro Miguel César Ribeiro) 
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ADENDA AO CONTRATO INTERADMINISTRATIVO PARA A PARTILHA DE COMPETÊNCIAS 

ENTRE AUTORIDADES DE TRANSPORTES DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE 

DE PASSAGEIRO INTER-REGIONAL 

 

Entre: 

COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DA LEZÍRIA DO TEJO (adiante designada abreviadamente por CIMLT), com 

sede na Quinta das Cegonhas, Apartado 577, 2001-907 Santarém, pessoa coletiva n.º 508787033 aqui 

representada por Pedro Miguel César Ribeiro, na qualidade de Presidente do Conselho Intermunicipal, com 

poderes para o ato, e em execução do despacho datado de 17 de junho de 2022 a ratificar no Conselho 

Intermunicipal da Comunidade Intermunicipal da Lezíria do Tejo seguinte, adiante designada como Primeiro 

Outorgante,  

E 

COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO MÉDIO TEJO (adiante designada abreviadamente por CIMT), pessoa 

coletiva n.º 502106506 com sede no Convento de São Francisco, Apartado 4, 2304-909 Tomar, aqui 

representada por Anabela Gaspar de Freitas, na qualidade de Presidente do Conselho Intermunicipal, com 

poderes para o ato, e em execução da deliberação do Conselho Intermunicipal da Comunidade Intermunicipal 

do Médio Tejo datada de 9 de junho de 2022, adiante designada como Segundo Outorgante. 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 Em 01 de maio de 2019, foi assinado o Contrato Interadministrativo para a Partilha de Competências 

de Autoridade de Transportes do Serviço Público de Transporte de Passageiros Inter-Regional entre 

o primeiro e o segundo Outorgantes, cujo objeto era a partilha das competências de Autoridade de 

Transporte do Serviço Público de Transporte de Passageiros Inter-regional entre as CIM´s signatárias, 

e definição das respetivas condições de partilha, sobre os serviços/linhas em causa. 

 Em 18 de dezembro de 2020 foi assinada a Primeira Adenda ao Contrato Interadministrativo que, no 

essencial, prorrogou os descontos no referido contrato. 

 Os outorgantes, cientes da importância da continuidade da partilha de competências face ao 

benefício que a mesma reveste para a população que utiliza os transportes públicos de passageiros 

nos modos rodoviário e ferroviário, pretendem prorrogar os descontos do referido contrato;  

 A CIMLT, deliberou o aumento dos descontos nos passes rodoviários municipais e intermunicipais, 

na respetiva área geografia, considerando que deve igualar o valor a pagar com a CIMT nos passes 

rodoviários inter-regionais entre estas regiões. 
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É, assim, celebrada adenda ao referido Contrato Interadministrativo, consubstanciada pelas seguintes 

alterações: 

 

Cláusula Primeira 

A Cláusula 11ª do contrato passa a ter a seguinte redação: 

1. (…) 

2. Relativamente aos serviços inter-regionais de transporte rodoviário coletivo de passageiros, o desconto 

a aplicar é de 40% nas assinaturas de linha (normal e 4_18/Sub23).  

2.1 para efeitos da compensação financeira aos Operadores, acorda-se que o desconto PART de 40% 

é suportado por cada uma das Autoridades de Transporte da seguinte forma:  

i. até junho de 2022 - 22,5% a suportar pela CIM Médio Tejo e 17,5% a suportar pela CIM da 

Lezíria do Tejo,  

ii. a partir de julho de 2022 – 20% a suportar por cada CIM. 

3. Relativamente aos serviços ferroviários de transporte de passageiros, o desconto a aplicar, e cuja 

efetivação dependerá, em cada CIM, da formalização dos mecanismos de operacionalização do PART com 

o Estado Português e com a CP-Comboios de Portugal, o mesmo encontra-se indicado na tabela abaixo, 

acordando-se que o desconto PART é compensado na totalidade à CP-Comboios de Portugal por cada uma 

das Autoridades de Transporte sobre os títulos com origem no respetivo território, com realização de 

acerto de contas mensal entre as Autoridades de Transportes referente aos títulos vendidos com origem 

no território da Lezíria do Tejo. 

Nota: Os descontos 4_18 / Sub23 serão aplicados pelo Estado sobre as tarifas com desconto das 

assinaturas normal. 

4. (…) 

SERVIÇO/TITULO 

DE TRANSPORTE 
PERCURSO TIPO 

DESCONTO 

ATUAL AO 

PASSAGEIRO 

DESCONTO 

PART A 

SUPORTAR 

PELA CIM 

MÉDIO TEJO 

DESCONTO 

PART A 

SUPORTAR 

PELA CIM 

LEZÍRIA DO 

TEJO 

DESCONTO 

TOTAL AO 

PASSAGEIRO 

ASSINATURA 

REGIONAL/ INTER-

REGIONAL 

ORIGEM NO 

MÉDIO TEJO 

e destino 

lezíria do 

tejo 

NORMAL  40%  40% 

JOVEM 25% 40%  65% 

ORIGEM Na 

lezíria do 

TEJO e 

destino no 

médio tejo 

NORMAL  10% 30% 40% 

JOVEM 25% 17,5% 22,5% 65% 
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5. (…) 

6. O desconto a aplicar e os modelos de repartição das compensações financeiras será revisto entre as 

Autoridades de Transportes quando alguma o solicitar ou caso o “PART” seja substituído por outro 

mecanismo de redução tarifária. 

7. (…) 

 
Cláusula segunda 

Em tudo o mais, vigora o estipulado no contrato inicial e na Adenda anterior.  

 

A presente Adenda ao Contrato Interadministrativo é feita em dois exemplares, que vão ser assinados pelos 

representantes das Partes, destinando-se um exemplar a cada uma delas. 

 

 
Santarém, 22 de junho de 2022 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

O Presidente da CIM Lezíria do Tejo 

 

______________________________ 

(Pedro Miguel César Ribeiro) 

 

A Presidente da CIMT 

 

______________________________ 

(Anabela Gaspar de Freitas) 
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